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EMENDA Nº.  _______ ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 361/2025
Acrescenta-se o Produto PROJETO VOLUNTÁRIOS PARQUES MUNICIPAIS IMPLANTADO E MANTIDO no anexo I e VIII – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0147 - CIDADE VERDE E SUSTENTÁVEL, do Projeto de Lei 361/2025.
Art.1º -Acrescenta-se o Produto PROJETO VOLUNTÁRIOS PARQUES MUNICIPAIS IMPLANTADO E MANTIDO no anexo I e VIII – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa 0147 - CIDADE VERDE E SUSTENTÁVEL, do Projeto de Lei 361/2025, conforme tabela abaixo: 
	PROGRAMA:
	CIDADE VERDE E SUSTENTÁVEL

	TÍTULO DO PRODUTO:
	PROJETO VOLUNTÁRIOS PARQUES MUNICIPAIS IMPLANTADO E MANTIDO

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	A ação tem por objetivo instituir, estruturar e manter o Projeto “Voluntários Parques Municipais”, voltado ao engajamento da sociedade civil na conservação, manutenção e promoção socioambiental dos parques e unidades de conservação de Niterói. O projeto visa fortalecer a gestão participativa e sustentável dos espaços verdes municipais, estimulando a atuação voluntária em atividades de apoio à limpeza, reflorestamento, educação ambiental, segurança colaborativa, turismo ecológico e ações de sensibilização comunitária.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	UNIDADE
	ÓRGÃO GESTOR:
	SMARHS
	AGENDA TRANSVERSAL:
	NITERÓI POR ELAS; NITERÓI PRIMEIRA INFÂNCIA; NITERÓI ANTIRRACISTA; NITERÓI JOVEM

	2026
	2027
	2028
	2029
	Região

	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	2
	R$ 100.000,00
	R$ 100.000,00
	1
	
	R$ 100.000,00
	1
	
	R$ 100.000,00
	1
	
	R$ 100.000,00
	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baia


Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:
	 PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0136 | Cultura É Um Direito
	R$ 500.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	0000 | XXXXXXXXX
	R$ 0,00


JUSTIFICATIVA: 
A presente emenda propõe instituir e fortalecer o Projeto “Voluntários Parques Municipais”, com o objetivo de criar uma política permanente de incentivo ao voluntariado voltado à conservação ambiental, manutenção e promoção da participação cidadã nos parques e unidades de conservação de Niterói.
Nos últimos anos, Niterói tem se destacado por diversas iniciativas que envolvem a colaboração direta da sociedade civil na preservação do meio ambiente. Em reportagens e meios de comunicação oficiais da Prefeitura, são recorrentes as ações de voluntariado coordenadas pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Recursos Hídricos e Sustentabilidade (SMARHS), demonstrando o potencial transformador dessas experiências.
Entre os exemplos, destacam-se os mutirões de reflorestamento no Parque Natural Municipal de Niterói (Parnit), nos quais voluntários participam do plantio de espécies nativas, como a palmeira-juçara, contribuindo para a restauração ecológica e o fortalecimento da biodiversidade local. A Prefeitura também promove, por meio do Projeto de Restauração Ecológica e Inclusão Social, a capacitação de jovens voluntários, em parceria com a Universidade Federal Fluminense (UFF), para atuarem em áreas de restinga, manguezais e ilhas, aprendendo técnicas de plantio, manuseio de ferramentas e boas práticas ambientais.
Além disso, o município já capacitou voluntários para lidar com animais peçonhentos, em parceria com o Instituto Vital Brazil, reforçando a segurança e o preparo técnico dessas equipes. Ações como o projeto “EcoTur sem Barreiras”, que promove trilhas acessíveis no Parque da Cidade com apoio de voluntários, também demonstram o compromisso da Prefeitura com a inclusão social e o turismo ecológico. Mutirões de limpeza, plantio e manutenção, como os realizados no âmbito da campanha “Um Dia no Parque”, consolidam uma rede crescente de cidadãos engajados na proteção das áreas verdes de Niterói.

Essas experiências práticas comprovam que o voluntariado ambiental é uma ferramenta eficiente e de baixo custo para o poder público, ampliando a presença comunitária nos espaços naturais, promovendo educação ambiental e fortalecendo o sentimento de pertencimento da população. A criação de um programa estruturado, com diretrizes claras e integração às políticas públicas municipais, garante a continuidade e o reconhecimento institucional dessas ações.
O Projeto “Voluntários Parques Municipais” tem como base legal a Lei Federal nº 9.608/1998 (Lei do Voluntariado), a Política Nacional de Educação Ambiental (Lei nº 9.795/1999) e o artigo 225 da Constituição Federal, que assegura a todos o direito a um meio ambiente ecologicamente equilibrado e impõe ao poder público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo. A proposta também se alinha às metas do Plano Diretor de Niterói e aos Planos de Manejo das Unidades de Conservação, fortalecendo o arcabouço jurídico municipal.
Diante dos desafios enfrentados pela gestão dos parques — como a pressão urbana, limitações orçamentárias e necessidade constante de manutenção, limpeza, sinalização e monitoramento —, a consolidação de um programa formal de voluntariado representa um avanço significativo. A iniciativa amplia a capacidade de atuação da Prefeitura, estimula o engajamento social, cria oportunidades de formação ambiental e contribui para a preservação e valorização do patrimônio natural da cidade.
Portanto, a aprovação desta emenda reforça o compromisso de Niterói com a sustentabilidade, a participação popular e a proteção ambiental, consolidando o voluntariado como um instrumento de cidadania ativa, educação e corresponsabilidade ecológica.
Sala das Sessões, 08 de outubro de 2025.


DANIEL MARQUES
VEREADOR
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